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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 018-2023/SRP 

PROCESSO ADM. 2.217/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 019/2023 

-)REFEITIP,A DE pokg: 
PROC  L 

Folhas 

Rubrk2a 

O MUNICIPIO DE PINHEIRO/MA, inscrito no CNPJ n° 06.200.745/0001-80, através da Secretaria 
Municipal de Educação, com sede na Rua José Anastácio n" 365, Antigo Matadouro, Pinheiro - MA, 
Cep 65.200-000, PINHEIRO/MA, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Educação, Sr. 
Augusto César Miranda Rodrigues, portador da Cédula de Identidade n° 50021988-6 SSP/SP e do CPF 
n° 334.416.003-63, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 019/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para 
Futura e Eventual aquisição de Coleção Family Journey English Course, para atendimento dos alunos 
do 3.° ao 5.° ano, da Rede Pública Municipal de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos, a teor do disposto na Lei Federal n°10.520/02, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n°123/06 e 
alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em conformidade com as disposições a 
seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

Nome empresarial: BELVEDERE EDITORA E CURSOS DE IDIOMAS LTDA 

CNPJ n°: 42.468.487/0001-81 

Endereço: Setor SBS, Quadra 2, Bloco E, Número 12, Sala 206, Sobreloja ParteH9, Bairro/Distrito 
ASA SUL, Município BRASÍLIA — DF, CEP 70.070-120 

Telefone: (98) 99220-8699 

E-mail: licitacao@belvedereidiomas.com.br 

Representante legal: LAURO ANDRADE ASSUNÇÃO 

CPF tf: 048.135.375-53 RG. N°: 059516982016-0 SSP/MA 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE P. UNT. P. TOTAL 

1 

Livro didático —3° Ano / Ens. Fundamental, 
com exclusividade reconhecida pela câmara 
brasileira de livros — CBL, conexo às 
ferramentas pedagógicas abaixo 
relacionadas: 

1• 
Acesso à plataforma interativa com 
. 

registro INPI; 
2. Videoaulas; 
3. Apostilas; 
4. Podcasts; 
5. Instrução fonoaudiológica; 
6. Apoio Multiprofissional; 

BELVEDERE 
EDITORA E 
CURSOS DE 

IDIOMAS LTDA 

1.300 UNIDADE R$ 290,00 RS 377.000,00 

á•.' 
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2 

Livro didático — 40 Ano / Ens. Fundamental, 
com exclusividade reconhecida pela câmara 
brasileira de livros — CBL, conexo às 
ferramentas pedagógicas abaixo 
relacionadas: 
1. Acesso à plataforma interativa com 
registro INPI; 
2. Videoaulas; 
3. Apostilas; 
4. Podcasts; 
5. Instrução fonoaudiológica; 
6. Apoio Multiprofissional; 

BELVEDERE 
EDITORA E 
CURSOS DE 

IDIOMAS LTDA 

1.315 UNIDADE R$ 290,00 RS 381.350,00 

3

Livro didático — 5° Ano / Ens. Fundamental, 
com exclusividade reconhecida pela câmara 
brasileira de livros — CBL, conexo às 
ferramentas pedagógicas abaixo 
relacionadas: 1. Acesso à plataforma 
interativa com registro INPL2. Videoaulas;3. 
Apostilas;4. Podcasts;5. Instrução 
fonoaudiológica;6. Apoio Multiprofissional; 

BELVEDERE 
EDITORA E 
CURSOS DE 

IDIOMAS LTDA 

1.385 UNIDADE R$ 290,00 RS 401.650,00 

VALOR GLOBAL RS 1.160.000,00 

UM MILHÃO CENTO E SESSENTA MIL REAIS 

1. 1 . A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os produtos, de 
acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DE EXECUÇÃO 
2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de Termo 
de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 019/2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento 
equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico n° 019/2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, 
ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos 
quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou documento 
equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 
3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura, e consequente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
4.1 A Prefeitura Municipal de PINHEIRO adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no 
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da 
Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem Q. 
redução. 
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4.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a Administração, 
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento 
para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas 
fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da 
Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a 
data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento 
de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos 
valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10. Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual 
oportunidade de negociação. 

4.11. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

1- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento; 

11 - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12. Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5. DOS USUÁRIOS 
5.3.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n°7.892/2013, alterado pelo Decreto n°.9.488/2018, desde que 
devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras 
estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da utilização da 
ata de registro de preços; 

5.3.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, 
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.3.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. 
Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 
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5.3.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgãos ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores 
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, 
observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.3.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de 
fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.3.2, do processo especifico para compra, 
resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 
6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo 
especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - Descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - Não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 
no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - Forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e sanções, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras expressamente relacionadas no 
Edital do Pregão Eletrônico n° 019/2023 e seus Anexos, constante do Processo Administrativo n° 
2.217/2023 integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 
8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia Util do mês4' • 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
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9. DO FORO 
9.1 Fica eleito o 
possam advir do 
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e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos 
houver). 

Foro do Município de PINHEIRO, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que 
presente compromisso. 

PINHEIRO/MA, 01 de agosto de 2023. 

`k.ç,' . < • 

SECRETARIA UNTCIPAIÓDE EDUC • 
Au César Mirada Rodrigu » " Ç. ('

Órgão Gér-enciador 

BELVEDERFíDITORA E , Assinas/ode forma digital por RELVEDERE EIXTORA E CURSOS DE 
IDIOMAS LTDA.42~7000181 

CURSOS DE IDIOMAS 
LTDA:42468487000181 

ON:c=BR,st=1)E, I =BRARILIA. ou=Setretarla da Receito 
• Federal do Brasll RE R, ou.RB e-C N Pl Al, ouoAR ON LI NE NORDESTE 

• GAR71 FICA DOR A, ...Presencial, ou=3,so MR700124, cnoBELVEDERE 
• EDITORA E CURSOS DE IDIOMAS LTD/R:45168437000I hl 

Dados' 2023.08.02 10'09,44 -03'OO' 

BELVEDERE EDITORA E CURSOS DE IDIOMAS LTDA 
Lauro Andrade Assunção 
Empresa Beneficiária 
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